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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ASSUNTO: Contratação dos serviços de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação de 

Sistemas de informação da Atenção Básica. 

 

Exmº Senhor Prefeito,  

 

Vimos através deste, solicitar de V. Exª a autorização de abertura de Procedimento 

licitatório visando a Contratação dos serviços de Gerenciamento, Monitoramento e 

Avaliação de Sistemas de informação da Atenção Básica, para o período vigencial de 

janeiro a dezembro de 2019, visando à execução dos seguintes serviços de apoio:  

 

- Regulamentação da base nacional de dados; 

- Instrumentalização da gestão com fomento e consolidação da cultura avaliativa na instância 

municipal do SUS, com destaque para a Estratégia Saúde da Família. 

- Implantação do novo sistema de informação do Ministério da Saúde, e-SUS AB (prontuário 

eletrônico do cidadão), para uso na estratégia Saúde da Família. 

- Treinamento e capacitação dos profissionais dos sistemas de informação da atenção básica. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

A OBJETIVO 

Contratação dos serviços de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação de 

Sistemas de informação da Atenção Básica. 

B JUSTIFICATIVA 

A referida contratação se faz necessária haja vista a necessidade de constante 

alimentação dos sistemas e ausência de servidor municipal qualificado para a execução 

de tais serviços. 

C PERÍODO DE EXECUÇÃO 

A vigência do contrato será de janeiro a dezembro de 2019.   

D RESPONSÁVEL PELO PROJETO E UNIDADE FISCALIZADORA 

Secretaria Municipal de Saúde. 

D QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA OS LICITANTES: 

1. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica tomadora de serviços 

prestados pela licitante compatível com o objeto licitado. 

 

2. Certificado ou Diploma do Curso de Montagem e Manutenção de Micros. 

F DA FORMA DE EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser prestados na sede da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo 

com as determinações desta secretaria. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


